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4.  Câmara Municipal de Inácio Martins 

ATA n.° 027/2022 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA OITO DE AGOSTO DOIS MIL E VINTE E DOIS 

Ata da vigésima quarta sessão ordinária, segunda sessão, do segundo período da 
segunda Sessão Legislativa, da décima quinta Legislatura, da Câmara Municipal 
de Inácio Martins, Paraná, realizada ás dezoito horas do dia oito de agosto de 
dois mil e vinte e dois, com a presença de todos os vereadores. No EXPEDIENTE 
constou a apreciação da Ata de n.° 026/2022, da Sessão Ordinária do dia primeiro 
de agosto, a qual foi aprovada sem ressalvas nos termos do artigo 159 do 
Regimento Interno. Em seguida, foi lido o Ofício n.° 198/2022, do Executivo, 
solicitando a retirada de pauta do Projeto de Lei n.° 007/2022, que versava sobre 
a implementação do Programa Bolsa Atleta e informando que o município estava 
estudando uma nova forma de auxílio aos atletas, a qual em breve seria 
encaminhada para apreciação dos vereadores. Nos termos do Art. 189; alínea "e", 
parágrafo 2.°, do Regimento, o Presidente determinou o arquivamento do Projeto 
de Lei e que fosse notificado o Executivo Municipal. Após foi lida a Portaria n.° 
013/2022 - Institui no âmbito da Câmara Municipal, nos termos da Resolução 
03/2019 a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar composta pelos seguintes 
vereadores: Presidente: Vereador JULIO ARMANDO GANIDO MENDEZ; Vice 
Presidente: Vereador JOÃO DEVARCI PRESTES; Relator: Vereador ISMAEL 
CÉSAR PADILHA, 1.0  Suplente: Vereador GILBERTO BELLO DA SILVA e 2.° 
Suplente: Vereador LAURICI JOSÉ DE OLIVEIRA, e o Presidente determinou a 
publicação da mesma. Continuando as leituras foram apresentadas Indicações de 
Serviço na seguinte ordem: n.° 071/2022, do Vereador Gilberto Bello - "Reparos 
na ponte do Potinga, na localidade dos Nunes"; n° 072/2022, Vereador Julio - 
Solicita que a equipe técnica do Poder Executivo realize estudos visando 
averiguar a situação dos moradores do "Trecho 25" das Ruas Tibúrcio Cavalcanti 
e Nadir Osvaldo Miketen"; n.° 073 - "Manutenção de um bueiro na estrada 
principal da comunidade de Faxinai do Posto" e n.° 074 - "Patrolamento nas 
estradas da Comunidade de Faxinai do Posto iniciando na propriedade do Sr. 
Renato Belém até a propriedade de Luizinho Bueno", do Vereador João Prestes; 
n.° 075 - "Estudos sobre a possibilidade de colocação de iluminação no campo de 
futebol na comunidade da Aldeia Indígena Aldeia Rio D'Areia" e n.° 076/2022 - 
"Manutenção na calçada da Rua Generoso Marques próximo a loja da Sra. Edilia 
Freder", do Vereador Dimas; n° 077 - "Solicita ao Poder Executivo Municipal a 
manutenção no conjunto de iluminação em postes na Rua Antônio Jacinto de 
Campos" e n.° 078/2022 - "Solicita ao Poder Executivo Municipal a retirada de 
uma árvore (Araucária) a qual está trazendo perigo nas casas em seu entorno", 
do Vereador Marino. Após as leituras todas as Indicações foram encaminhas ao 
Executivo Municipal. Para encerrar, constou a leitura do Ofício n.° 585/2022 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná sobre a comunicação referente às 
Prestações de Contas do Executivo Municipal, do Exercício de 2020, de 
responsabilidade do senhor Edemetrio Benato Junior. O Presidente determinou a 
publicação da referida "NOTIFICAÇÃO" como também fosse informado no site 
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desse Poder Legislativo Municipal sobre o recebimento do Acórdão, e fosse 
encaminhado para a Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade para 
emissão de Parecer e apresentação de Projeto de Decreto Legislativo opinando 
pela aprovação ou rejeição do Parecer Prévio do TCE/PR. Informou ainda que, 
nos termos do Artigo 296 do Regimento Interno da casa, o ACÓRDÃO DE 
PARECER PRÉVIO n.° 106/2022, da Segunda Câmara, do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, referente às contas do município de 
responsabilidade do Senhor EDEMÉTRIO BENATO JUNIOR, (gestor no exercício 
de 2020), cujo PARECER PRÉVIO recomendou a "REGULARIDADE" das contas, 
permaneceria após a publicação, em mídia digital, a disposição dos vereadores e 
durante sessenta dias ficaria ainda a disposição da população na Secretaria 
Administrativa, para consultas. Sem mais matérias no Expediente iniciou-se o uso 
da TRIBUNA com o Vereador EDMUNDO VIER relatando que em reunião com o 
engenheiro do município, Edson, havia pedido para que fosse feito o projeto de 
uma ponte que fazia divisa entre os municípios de Inácio e Pinhão contando que 
esse projeto tinha sido concluído, também mostrando o mesmo aos pares, 
explicando que a prefeitura de Inácio tinha arcado com as despesas e esse 
projeto tinha sido concluído para que dessem prosseguimento a essa ponte, para 
a qual através do Secretário de Infraestrutura Sandro Alex as vigas de concreto 
para a obra já estavam disponíveis no município de Ponta Grossa. Para isso 
contou que pretendiam fazer também parcerias com algumas empresas do 
município citando os empresários Artagão de Mattos Leão, Maurício Cavassin, e 
ainda o senhor Roberto da Madeireira Rio Claro, que estavam disponíveis para 
auxiliar na construção da ponte, dizendo que era muito gratificante as empresas 
quererem colaborar com a construção, e que isso fazia uma grande diferença. 
Falou ainda que tinha sido muito bem colocada a Indicação de Serviço do 
Vereador Gilberto Bello sobre a ponte dos Nunes contando que essa ponte estava 
muito danificada, pois sempre frequentava e passava pela mesma, contanto que 
em uma conversa com o senhor Roberto, da Madeireira Rio Claro, falaram em 
também estabelecer uma parceria para a construção dessa ponte, pois sabiam 
que era de extrema importância aos dois municípios para o escoamento de erva 
mate e de madeira, sendo o setor madeireiro muito forte naquela região, e essa 
ponte estava quebrada sem ter como passarem, então tinha sido muito bem 
colocada a Indicação e juntos, com certeza, logo o Poder Público poderia 
colaborar com a construção das referidas pontes. O Vereador LAURICI iniciou 
falando também com relação à Indicação do Vereador Gilberto Bello contando ter 
recebido durante o período de recesso alguns vídeos de moradores e usuários 
que transitavam naquele local, e que tinha ficado de fazer uma Indicação e 
acabou esquecendo, mas era bom que o Vereador Bello tinha lembrado e feito 
esse pedido, e já tinha relatado quando havia recebido esses vídeos que para 
essa ponte a execução deveria ser em parceria com Cruz Machado por ser divisa 
dos dois municípios. Falou com relação à retirada do Projeto de Lei n.° 07 dizendo 
que era um projeto o qual tinha dado muitos comentários; muitas pessoas tinham 
lhe procurado perguntando como estava o projeto na Câmara; que inclusive 
tinham recebido alguns questionamentos de que os vereadores estariam 
segurando o projeto aqui na casa e não queriam votar, mas com o devido 
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conhecimento que tinham a respeito da matéria sempre falavam os motivos pelos 
quais não queriam votar o projeto; que esse projeto tinha ficado parado por um 
período sendo devolvido ao Executivo para que fizesse as correções devidas; que 
depois entraram no recesso que foram trinta dias quando ficaram aguardando as 
correções, e não tinha vindo as correções e sim a retirada do projeto, mas como 
estava bem especificado no oficio encaminhado pelo Executivo futuramente 
deveria estar enviando um novo projeto, em um novo formato, e com certeza 
estariam analisando com muito carinho e votando o novo projeto assim que 
chegasse. Sem mais inscritos na Tribuna e sem matérias para votação na 
ORDEM DO DIA iniciou-se a EXPLICAÇÃO PESSOAL com o Vereador ISMAEL 
falando que iria tratar sobre três assuntos, sendo um deles já falado em sessões 
passadas, e trazer as informações que tinha se comprometido na última sessão 
antes do recesso, iniciando com essa informação a respeito do lixo eletrônico, 
contando que tinha entrado em contato com o Secretário do Meio Ambiente Eder 

o mesmo lhe disse que já constava no Plano de Resíduos Sólidos esse trabalho 
também já existia pontos de coleta que eram nas escolas ou no colégio, ou 

ainda as pessoas que quisessem fazer o descarte desse material poderiam levar 
até a Secretaria do Meio Ambiente, e o secretário também tinha lhe repassado a 
informação de que a secretária da casa já teria entrado em contato com o mesmo. 
Falou de outra situação que já tinha citado anteriormente dizendo ter sido 
importante a colocação do Vereador Dimas sobre os recursos para a ponte 
através da Secretaria onde era secretário o deputado Sandro Alex com o qual 
tinha conseguido também trezentos mil reais para melhorias nas calçadas da rua 
do bairro Curtume até o viaduto de saída para Guarapuava, e tinha sido 
informado também de que a equipe de engenharia já tinha feito toda essa análise, 
coletado os dados com relação a isso, e estavam fazendo a verificação do 
quantitativo que seria possível porque tinham vários lotes que tinham um grande 
desnível e isso acabava encarecendo o projeto, mas dentro das possibilidades 
queriam atender a todos, com todas as acessibilidades como piso tátil e tudo 
mais, trazendo uma obra de bastante qualidade e também segurança ao pessoal 
que usava diariamente esses acessos no entrono da PR 364. Comentou que 
esteve em viagem na sessão passada quando tinha justificado com o Presidente, 

nesta viagem teve a grata satisfação de conhecer e também convidar para de 
repente vir até o município um dos grandes empresários do Brasil, Luciano Hang, 
que acreditava que todos conheciam, o qual era um visionário em empresas e 
investimentos no país e segundo o que o mesmo lhe relatou a expectativa era 
chegar até o final de 2022 a duzentas lojas em todo o país. Explicou que tinha 
feito o convite ao mesmo quando lhe perguntou como era o município tendo lhe 
colocado com relação à questão da preservação onde eventualmente o município 
poderia perder recursos dentre outras situações devido a ter preservado o meio 
ambiente; que colocou também a questão da erva mate que tinha uma série de 
produtos sendo testados como refrigerantes e ouras bebidas derivadas, dos quais 
vinha acompanhando a possibilidade, e o mesmo tinha ficado bastante 
interessado em conhecer como funcionava esse processo, então, se o mesmo 
viria não sabia, mas tinha feito a sua parte em convidá-lo a vir conhecer a cidade 
quando tinha relatado também que há sessenta quilômetros daqui existia uma loja 
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sua, e eventualmente acreditava que, talvez no futuro, pudessem receber a visita 
desse grande empresário e talvez até vir a fazer algum investimento aqui no 
município. O Vereador JULIO agradeceu ao Vereador Ismael pelo retorno 
lembrando que tinha feito esse questionamento sobre o lixo eletrônico e o 
Vereador Bello tinha se manifestado de que estava verificando também um 
projeto de lei, isso na última sessão antes do recesso, e inclusive acreditava que 
com as informações que o vereador tinha lhes repassado a partir da próxima 
semana quando possivelmente teriam a transmissão oficial das sessões poderiam 
trazer essas informações para mais pessoas, porque era muito importante o 
descarte correto desse lixo eletrônico. Como tinha feito esse comentário na 
sessão de antes do recesso, esse questionamento sobre o lixo, também 
aproveitou para fazer outro questionamento ao líder e a bancada do PSD de que 
via com preocupação a retirada do Projeto de Lei n.° 07/2022 que tratava do 
Programa Bolsa Atleta dizendo que os vereadores sabiam aqui que o projeto da 
forma como tinha chegado originalmente precisaria de algumas adequações e 
algumas mudanças; que fizeram esses apontamentos na Comissão pertinente no 
momento em que o projeto tinha chegado e estavam aguardando a vinda do 
projeto para uma futura aprovação em beneficio dos atletas, por isso via com 
certa preocupação, então fazia esse pedido para que fizessem esse 
questionamento ao Executivo dos motivos, e também um apelo para que esse ou 
outro projeto similar retornasse o quanto antes porque tinham muitos atletas 
necessitando dessa ajuda que não era muito, mas com certeza para eles como 
atletas seria de grande valia e de muita importância. O Vereador MARINO falou 
da sua Indicação sobre iluminação pública dizendo que mais uma vez a 
reclamação era geral no quadro urbano, como também da parte do interior, 
deixando mais uma vez registrado que, se existia uma empresa licitada para fazer 
esses reparos, porque não estava acontecendo, o que via com preocupação 
porque iluminação pública era uma questão de segurança. Falou também sobre 
sua Indicação de n.° 078 sobre a retirada de uma árvore na Vila Javaski, uma 
Araucária, que podia vir a causar um acidente bem grave, relacionando aos 
últimos dias com fortes chuvas e fortes ventos, e tinha anexado à Indicação fotos 
do local o qual via com preocupação e esperava do Poder Executivo através da 
Secretaria do Meio Ambiente, que tinha as possibilidades de fazer a retirada 
dessa árvore antes que viesse a causar um acidente mais grave, por isso já tinha 
feito essa Indicação também deixando registrado com fotos para que, se 
acontecesse algum acidente, já ter sido feito o comunicado para o Poder 
Executivo. Também falou sobre a Indicação de Serviço do Vereador Gilberto Bello 
dizendo ter passado há alguns dias nesse local e também via com preocupação 
tanto essa ponte como também a outra lá do Rio Turvo que o Vereador Dimas 
tinha lhes colocado que estavam disponíveis as vigas para construção. Disse que 
por serem pontes de divisa não havia nada que impedisse tanto o Poder 
Executivo de Inácio Martins como o Poder Executivo de outros municípios, de 
fazer esses reparos, mas o que não podia acontecer era ficar da forma como 
estava, o que poderia causar acidentes graves como já tinha acontecido um 
acidente próximo à comunidade do Vereador João, justamente pela falta de 
reparos dessas pontes que eram entre divisas, mas queria deixar bem claro que 
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nada impedia, por ser pontes em divisa, que esse Poder Executivo pudesse fazer 
a manutenção. O Vereador ÉLCIO falou que enquanto Presidente da casa não 
poderia deixar de comentar também sobre a forma como tinha tramitado o Projeto 
de Lei 07 de 2022 que tinha culminado na sua retirada, alertando o Poder 
Executivo Municipal que essa era mais uma das maneiras mostradas pelo Poder 
Executivo de falta de prestígio a esta casa de leis, não apenas ao Presidente ou 
aos vereadores de oposição, mas a todos os vereadores; que todos os nobres 
vereadores sabiam que estudaram o projeto de lei de forma bastante minuciosa; 
que todos os levantamentos feitos ao projeto eram levantamentos coerentes para 
todos os nobres vereadores, mas no momento em que pediam informações essas 
informações não vinham do Poder Executivo para cá tendo solicitado por várias 
vezes as informações e necessárias alterações, e não vieram nem as 
informações, nem as alterações, e agora por fim tinha vindo o oficio pedindo a 
retirada. Disse esperar que não acontecessem mais episódios como esse porque 
tanto se falava em harmonia de poderes, mas em um espaço onde o Poder 
Legislativo era ignorado não havia como falarem em harmonia de poderes, 
deixando um alerta ao Poder Executivo que tomasse mais atenção quanto a 
questões como essa. Reforçou que, conforme o Vereador Julio já havia falado, 
estavam caminhando para a contratação da transmissão on-line das sessões e 
para a próxima sessão já teriam informações mais concretas, talvez até a 
transmissão, mas estavam caminhando para mais um momento importante na 
melhoria da transparência de suas ações. Nada mais havendo foi encerrada a 
presente sessão, ficando convocada a próxima sessão ordinária para o dia 
15/08/2022, no horário regimental. Da sessão foi lavrada a presente Ata que após 
lida e achada de conformidade foi aprovada e assinada pelos vereadores 
presentes. 
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